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t: WIIÕ PR. E.FEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 

vr&I" .., AV. JOSÉ GOMES CHAVES 
JmN■ 01612567/0001-81 1:xerc/clo: 2025 ,.._,11'1-' 

DECRETO Nº 49 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.290 

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e 
da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo . - Fica ;iherto no orçamento vigente , um crédito ;,i_dicionRl 
R~81 . 908 , 10 di.,tribuldos tt-s seguinte.ti doe-,ções : 

importAnci;i <ie 

Suplemootação ( • ) 81.908,10 

02 04 00 SECRET. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

960 12.361 .0001.2037.0000 ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 64 .;.4◄ , 22 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
545 
g9"J 21 8 

Recu~s de PrecutOrm do FUNDES (:l007• 2020). 
PRECT. FUNDEB 

F.R.: 1 545 00 

95 1 12.36 1.000 1.2037.0000 ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 16.963,88 
3.1.00.13.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS F.R.. 1 545 00 
545 Recursos ele Precatórios do FUNDES (2007- 2020). 
999 218 PRECT. FUNDEB 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Excesso: 81 .908,10 

Fontes de Recurso 

A.cliyu 3o . - Esle dec:.telo enl.td l::!m vigoL" lld ddLd de !:>Ud publiCdÇJ.O . 

BREJO DO PIAUI, 01 de dezembro de 2025 

FABIANO FEITOSA LIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

507 947.523-49 

1D: A10B264F456F4 

Prefeitura Municipal de 
SEBASTIAO BARROS - PI 
CNPJ : 01 _612 _805/0001-59 
Av. 1° de Janeiro - Centro - CEP: 64.985-000 

PORTARIA N2 007/2026 d e 02 de fevereiro d e 2026. 

Institui Comissão Administrativa de Controle de 
Diárias no ômblto do Poder Executivo Municipal de 
Sebastilio Barros/PI e estabelece regras 
complementares para a concessão, autorização, 
controle, impedimento, transparência e pres tação 
de contas de diárias e passagens. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO BARROS, Estado do Piaui, no u so das 

atri buições que lhe são con f eridas p e la Constituição Federal, pela legislação municipa l 

vigen t e, pelo Decreto Municipal n 2 018, de 02 d e março de 2021, e pela Lei 

Complementar n O 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

RESOLVE: 

Art . 1 9 

Fica Instituída, no âmbito do Poder Exe cutivo Municipal, a Comlss~o Administrativa de 
Controle d e Diárias, com a finalidade d e assegurar a legalidade, a moralidade, a 
transparê ncia e a efe t ividade do controle sobre a concessão, pagame nto e prestação 
de contas de d iárias e passagens. 

Art . 2 !! 

A Comissão Administrativa de Controle de Diárias será composta por 03 (três) 
membros titulares, servidores ou agentes públicos municipais, designados por ato 
próprio do Cht!!fe do Poder Executivo. 
Pa ráerafo único . A designação nomin al dos membros da Comissão será forma lizada 
por ato próprio, admitida a substituição a qualquer tempo. 

Art. 3 12 

Compete à Comissão Administrativa de Controle de Diárias: 

l - emitir parecer técnico prévio e obrigatório nos processos administrat ivos de 
concessão de diárias e passagens, antes da autori zação do p agamento; 

li - verificar a regularidade formal e mate r ial dos pedido s, e specia lm e nte quanto à 
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justificativa, interesse público, período, local de deslocamento, valores e autoridade 
proponente; 

Ili - rea lizar fiscalização mensal dos processos de co n cessão e pagamento de diárias, 
avaliando su a conformidade com o Decreto M un icipal n 2 018/2021 e demais normas 
aplicáveis; 

IV - analisar a prestação de contas ap resentada pelos beneficiários, Inclusive re latórios 
circu n stanciados e documentos comprobatórios do deslocamento; 

V- elaborar relatório anual de audit oria, consolidando os dados das diárias concedidas 
no exercício, com apontamento de Inconsistências e recomendações administrativas; 

V I - comunicar à autoridade competente e à Controladorla-Geral do Munlclplo a 
ocorrência de Irregu laridades re levantes. 

V II - promover a publlcaç~o mensa l, no Portil l da Transpilrê ncia do Município, de 
extrato consolidado das diárias e passagens concedidas no período. 

Art. 412 

Fica vedada a conce ssão e o pagamento de diárias e passagens sem a prévia 
formalização de processo a dministrativo próprio , devidamente instruído com 
requerimento fundamentado e d ema is doc ument os exigidos na legis lação apli cável, 
bem como sem a em issão de parecer t écnico p révio da Comissão Administrativa de 
Controle de Diárias, sendo o pagamento considerado regular a p enas após a 
apresentação e a provação da respect iva prestação de cont as, mediante relatório 
ci rc unstanciado, e documentos comp ro b a t órios do efetivo deslocamento e da 
finalidade pública da viagem . 

Art . 5 12 

O requerimento para concessão de diárias e passagen s deverá ser previamente 
formalizado e m processo administrativo próprio e conter, obrigatoriamente, 
justificativa expressa do interesse pübllco, descrição objetiva do serviço ou atividade a 
ser desempenhada, período do afastamento, loca l ou locais de deslocamento, 
Identificação do beneficiário, valor unitário da diária, quantidade e va lor t otal, bem 
como a autorização exp ressa da autoridade competente, além dos demais r equ isitos, 
condições e formalidades previstos n o Decre t o Municipal n l2 018, de 02 de março de 
2021, especia lm e nte aq u eles relativos à instrução do p edido, forma de pagamento e 
prestação de contas. 

§ 1 2 . O r e querimento para concessão de diárias e passagens deverá, sempr e que 
passiv e i, ser protocolado com antece dência minima d e 03 (trê s) d ias úteis em re lação 
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à d a ta p r evista para o deslocamento , de modo a v iabi l izar a r ec.u lar instrução do 
processo administrativo , a emissão de parecer técn ico prévio pela Comissão 
Administ rativa de Controle de Diárias e a a preciação pela autor idade competente . 

§22 O r eque r imento para concessão de diárias e passagens deverá observa r, 
obrigatoriamente, o modelo p adronizado constante do A n exo I desta Portaria , q u e 
integra o presente ato pa r a todos os fin s. 

Art . 62 

A autorização para concessão e pagamento de d iárias e pa ssagens constítui ato 
privativo da autoridade competente, nos termos do Dec reto Municipa l n o 018/2021. 

Art . 7 2 

O membro da Comissão Admin istr ativa de Controle de Diárias que figure com o 
ben eficiá ri o da diária o u passagens objeto de análise ficará automaticamente 
Impedido de p articipar d a a preciaçao, análise, dellberaç~o ou emissão de parecer no 
r espect ivo proce sso administrativo, devendo o Impedimento constar expressamente 
nos autos. 
Parágrafo único. Na hipótese de impedimen t o d e membro d a Comissão, o parecer 
técnico será emitido pe los demais integrantes, desde que mantido quóru m mínimo, ( 2 
membros) facultada a convocação de suplente ou de servidor designado 
especificamente para atuar no caso, mediante registro formal. 

Art . 8 12 

A Comissão deverá assegura r que as informações referentes às diárias con ced idas 
sejam publicadas mensa lmente no Porta l da Transparência do Municipio, contendo, no 
minimo: 

1 - n ome do be neficiá rio; 
li - carg o ou função; 
Ili - destino; 
IV - motivo da viagem; 
V - período do deslocamento; 
VI - va lor pago; 
VII - núme ro do processo administrativo corresponde nte . 

Art. 92 

O funcionamento da Comissão n ão implicarâ criação de carg o s, funções ou despesas 
ad icionais, se ndo su as ativid ades e xercidas se m prejuizo das atribuições ordinârias dos 
sen,id o res des ig n ados. 
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Art.10º 

Prefeitura Muuicipal de 
SEBASTIAO BARROS - PI 
CNPJ: 01.612.805/0001-59 
Av. 1° de Janeiro - Centro - CEP: 64.985-000 

Esta Portaria complementa o disposto no Decreto Municipal nº 018, de 02 de março de 
2021, e entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SEBASTIÃO BARROS-PI, 02 DE FEVEREIRO DE 

2026. 

ANEXO 1 

PABLO CUSTODIO 
MENDES DE 
CARVALHO:004062 
21340 

Assinado de forma digital por 
PABLO CUSTODIO MENDES 
OE CARVALHQ0040622134-0 
Dados: 2026.02.02 09:35:18 
-03'00' 

PABLO CUSTÓDIO MENDES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal de Sebastião Barros-PI 

Prefeitura Mugicipal de 
SEBASTIAO BARROS - PI 
CNPJ: 01 .612.805/0001-59 
Av. 1° de Janeiro - Centro - CEP: 64.985-000 

REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 

Processo Administrativo n 2: ____________ _ 

Órg3o/Secretarla : ________________ _ 

Data do protocolo: _ __ _ 

1- IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE (CHEFIA SOLICITANTE) 

Nome: ______________________ _ 

Cargo/Função: __________________ _ 

Órgão/Secretaria : _________________ _ 

Na qualidade de di rigente do órgão acima identificado, requei ro a concess~o de diárias 

e/ou passagens, declara ndo que o desloca mento proposto possui caráter eventual e 

transitório, atende exclusivamente ao interesse do serviço público, e não se enquadra 

nas hipóteses de vedação previstas no Decreto Municipal n• 018/2021. 

li - IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO 

Nome completo : __________________ _ 

Cargo/Função: __________________ _ 

Vínculo : D Servidor Público D Agente Político 

Matrícula (se houver) : _______________ _ 

CPF: ______________________ _ 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: _____ _ 
AGÊNCIA: _____ _ 

CONTA: □ CORRENTE ou □ POUPANÇA : n• _________ _ 

Ili - OBJETO E JUSTIFICATIVA DO DESLOCAMENTO 

Prefeitura Mugicipal de 
SEBASTIAO BARROS - PI 
CNPJ : 01 .612 .805/0001-59 
Av. 1° de Janeiro - Centro - CEP: 64.985-000 

Descrição o bje t iva do serviço ou atividad e a ser desempenhada, com indicação do 
interesse púb lico e n vo lvido : 

IV - DADOS DO DESLOCAMENTO 

Origem: Se bast ião Barros/ PI 
Destino: ______________________ _ 

Data de saída: / / ____ Horário:: 
Dat a d e r etorno : / / ____ Horário: 

O d eslocamento exigirá p ernoite fo ra d a sede do Município? 
O Sim O Não 

V - JUSTIFICATIVAS ESPECIAIS (SE APLICÁVEL) 

D Viagem iniciada e m sext a -feira 
D Inclusão d e s~füildo, domingo ou f e riado 
D Situação de urgência 
D Deslocamento d e natureza sigilo sa 

Justificativa fundamentada: 
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VI - MEIO DE TRANSPORTE 

O Veícu lo oficia l do Mun icípio 
D Transpor te rodoviá rio convencional 
O Transporte aéreo 
O Veícu lo próprio (som ente na inexis tência d e m eio oficial ou linha regular, nos 
termos do Decreto ne 018/2021) 

Placa do veículo {se aplicável) : __________ _ 

VII - QUANTITATIVO E VALORES DAS DIÁRIAS 

Valor un itário da diária: R$ ____________ _ 

Quantidade d e diárias: ______________ _ 

Valor tota l estimado : RS _____________ _ 

Declaro ciência das hipóteses legais d e concessão d e meia d iár-ia, conforme art. l i, 
§3R, do Decreto Municipa l nR 018/2021. 

Assi natura da Autoridade Proponente (Chefe da Secretaria/ Dirigente do Órgão) 

TERMO DE Cl~NCIA DO BENEFICIÁRIO E ASSINATURA: 

Decla ro est a r ciente de que d everei apresentar r elatório circunstanciado de viagem, no 
prazo legal d e at ê o quinto dia útil após o retorno, cont endo todas as informações 
e xigidas pelo Decreto Municipal ne 018/2021, be m como d evolver aos co fres püblicos 
eventuais valores recebidos indev idamente, sob p ena de restituição, desconto em 
folhil e dcm.il s sanções ildmlnlstratlv.is e legais c.1b fvels . 

Assinatura do Servidor / Beneficiá rio 

Sebastião Ba rros- PI, ________________ _ 


